
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES CEP.: 29785-000
CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (0XX27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br

EMENDA Nº. 07/2023

ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 043/2023, QUE

“DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO

MUNICÍPIO DE VILA VALÉRIO PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2024”.

O VEREADOR SIGNATÁRIO, COM ASSENTO NA

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do Estado

do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas

regimentais,

D E C R E T A:

Art. 1º. O caput e os incisos do parágrafo único do Art. 6º do Projeto de Lei nº

043/2023 passam a constar com a seguinte redação:

Art. 6º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir

créditos adicionais suplementares, nos termos do que dispõe a Lei Federal

nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Administração Direta, Indireta e

seus Fundos Municipais, até o limite de 10% (dez por cento) do total da

despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o exercício de 2024.

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no caput, os créditos:

I – destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas às

despesas de pessoal, até o limite de 10% (dez por cento) do total da

despesa fixada no artigo 3º desta Lei;
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II – destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas

às despesas de débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da

dívida pública, e despesas a conta de recursos vinculados

constitucionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa

fixada no artigo 3º desta Lei;

III – provenientes de incorporações por superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício anterior, até o limite de 10% (dez por cento)

do total da despesa fixada no artigo 3º desta Lei;

IV – provenientes de incorporações de recursos de convênios celebrados

nas esferas intergovernamentais, até o limite de 10% (dez por cento) do total

da despesa fixada no artigo 3º desta Lei;

V – provenientes do excesso de arrecadação até o limite de 10% (dez por

cento) do total da despesa fixada no artigo 3º desta Lei.

Art. 2º. O Art. 7º do Projeto de Lei nº 043/2023 passa a constar com a seguinte

redação:

Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar (incluir) fichas nos projetos

e ou atividades constantes no orçamento programa do exercício de 2024,

para inclusão de elementos de despesa não previstos nesta Lei, e

suplementando o valor necessário à execução da despesa, sem alterar o

valor orçado, e não onerando o limite de 10% (dez por cento) previsto no

caput do art. 6º.

Art. 3º. O Art. 8º do Projeto de Lei nº 043/2023 passa a constar com a seguinte

redação:

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar (incluir) fichas nos projetos

e ou atividades constantes no orçamento programa do exercício de 2024,

para inclusão de fontes de recursos não previstas nesta Lei, e



CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES CEP.: 29785-000
CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (0XX27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br

suplementando o valor necessário à execução da despesa, sem alterar o

valor orçado, e não onerando o limite de 10% (dez por cento) previsto no

caput do art. 6º.

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 23 de outubro de 2023.

ROBSON CORREIA

Vereador
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